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Indicação Nº 1539/2024

Súmula: - Solicita providências do Executivo, junto 
a Secretária de Meio Ambiente e Defesa dos 
Animais, para que seja providenciada a Poda 
preventiva da árvore localizada na Rua Bambina 
Amirabile Chaluppe, n°838, Amador Bueno.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretária de Ambiente e 
Defesa dos Animais Sr. Paulo Rogerio, para que seja providenciada a Poda preventiva da árvore 
localizada na Rua Bambina Amirabile Chaluppe, n°838, Amador Bueno.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhores Vereadores: -

Senhoras Vereadoras: -

        Trata-se de uma solicitação de extrema urgência da comunidade, a poda da árvore se 
faz necessário, pois, a árvore em questão cresceu significativamente e agora representa um risco 
potencial de queda sobre as casas próximas.

A árvore atingiu grandes proporções, com galhos que se estendem sobre as propriedades 
vizinhas. Este crescimento descontrolado aumenta o risco de queda, especialmente durante 
condições climáticas adversas, como ventos fortes e tempestades.

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de agosto de 2024.
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8R1GSVG2810TBNXT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8R1G-SVG2-810T-BNXT
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